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DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 19/12/2013

PROCESSO Nº E-07/001/166/2013 - HOMOLOGO o resultado final da
licitação por Concorrência Nacional CO SEA Nº. 04/2013, cujo objeto
é a “MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁ-
RIO DA BACIA DO RIO RAINHA - PROGRAMA SENA LIMPA (LE-
BLON)”em que o Presidente da Comissão Permanente de Licitação
declarou DESERTA a licitação, vez que não acudiram interessados ao
certame.

Id: 1610022

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA/CLF Nº 5705 DE 07 DE JANEIRO DE 2014

AUTORIZA A CONVOCAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA PÚBLICA.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, através de sua Câmara de Licenciamento e Fiscalização,
em reunião de 07/01/2014, e no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Es-
tadual nº 21.287, de 23/01/95, pela Lei Estadual nº 5.101, de
04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 12/01/2009 e pelo
Decreto Estadual nº 42.159, de 02/12/2009, e

CONSIDERANDO:

- o que consta do processo nº E-07/002.9010/2013, referente à apre-
sentação e discussão do Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, com
relação ao requerimento de Licença Prévia da empresa BELLAVISTA
EMPREENDIMENTOS LTDA. para a implantação da expansão do lo-
teamento industrial Bellavista, localizado na Estrada de Imboassica
s/nº, Imboassica, Município de Macaé,

DELIBERA:

Art. 1º - Autorizar, nos termos da Resolução CONEMA n° 35, de
15/08/2011, a convocação de Audiência Pública para tratar de assunto
referente à apresentação e discussão do Relatório de Impacto Am-
biental - RIMA, com relação ao requerimento de Licença Prévia da
empresa BELLAVISTA EMPREENDIMENTOS LTDA. para a implanta-
ção da expansão do loteamento industrial Bellavista, localizado na Es-
trada de Imboassica s/nº, Imboassica, Município de Macaé.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2014

ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE GUSMÃO

Presidente

Id: 1613647

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONEMA Nº 54 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

APROVA A NOP-INEA-10 - LICENCIAMENTO
AMBIENTAL DE ESTRUTURAS DE APOIO
NÁUTICO.

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CONEMA, em
sua reunião de 13/12/2013, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto Estadual nº 40.744, de 25/04/2007,

CONSIDERANDO:

- o que consta do processo nº E-07/505.807/2012, e

- o Decreto Estadual nº 41.286, de 06/05/2008, que transferiu para o
CONEMA a atribuição de baixar as instruções, normas, diretrizes e
outros atos complementares necessários ao licenciamento,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a NOP-INEA-10 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE
ESTRUTURAS DE APOIO NÁUTICO, constante do Anexo desta Re-
solução, que estabelece critérios e procedimentos a serem adotados,
no Estado do Rio de Janeiro, para o licenciamento ambiental de es-
truturas de apoio à atracação de embarcações e ao embarque e de-
sembarque de pessoas e cargas em embarcações, compreendendo
cais, píeres, fingers, rampas e trapiches, flutuantes ou não.

Parágrafo Único - O disposto nesta Resolução e seus anexos se
aplicam a todos os requerimentos de licença ambiental para estruturas
de apoio náutico no órgão ambiental licenciador.

Art. 2º - Os prazos para atendimento aos critérios e procedimentos
estabelecidos na NOP-INEA-10 serão estabelecidos pelo órgão licen-
ciador, no processo de licenciamento do empreendimento.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro 2013

CARLOS MINC
Presidente

ANEXO

NOP-INEA-10 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE
ESTRUTURAS DE APOIO NÁUTICO

1- OBJETIVO

Estabelecer critérios e procedimentos a serem adotados, no Estado
do Rio de Janeiro, para o licenciamento ambiental de estruturas de
apoio náutico.

2- APLICAÇÃO

Esta norma aplica-se a estruturas de apoio à atracação de embarca-
ções e ao embarque e desembarque de pessoas e cargas em em-
barcações, compreendendo cais, píeres, fingers, rampas e trapiches,
flutuantes ou não. Aplica-se também a estruturas flutuantes registra-
das como embarcações, que permaneçam atracadas para utilização
como apoio ao embarque e desembarque de passageiros e cargas.
Não se aplica às estruturas de apoio de instalações náuticas, indus-
triais, portuárias, entrepostos pesqueiros e militares.

INSERIR IMAGEM 1

4- REFERÊNCIAS

4.1- Decreto Estadual nº 42.159, de 02 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM e dá ou-
tras providências.

4.2- Portaria nº 404, da Secretaria do Patrimônio da União, de
28/12/2012, que estabelece normas e procedimentos para a instrução
de processos visando à cessão de espaços físicos em águas públicas
e fixa parâmetros para o cálculo do preço público devido, a título de
retribuição à União.

4.3- NORMAM-11/DPC, da Diretoria de Portos e Costas da Marinha
do Brasil, que estabelece normas e procedimentos para padronizar a
emissão de parecer atinente à realização de obras sob, sobre e às
margens das águas jurisdicionais brasileiras (AJB).

4.4- Resolução CONEMA nº 42, de 17/08/2012, que dispõe sobre as
atividades que causam ou possam causar impacto ambiental local, fi-
xa normas gerais de cooperação federativa nas ações administrativas
decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção
das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente e ao
combate à poluição em qualquer de suas formas, conforme previsto
na lei complementar nº 140/2011, e dá outras providências.

4.5 Resolução INEA nº 31, de 15/04/2011, alterada pela Resolução
INEA nº 52, de 19/03/2012 - Estabelece os códigos das atividades su-
jeitas ao licenciamento ambiental.

4.6- Resolução INEA nº 32, de 15 de abril de 2011, alterada pela Re-
solução INEA nº 53, de 27/03/2012 - Define os critérios para esta-
belecimento de porte e potencial dos empreendimentos e atividades,
para seu enquadramento nas classes do SLAM.

5- CRITÉRIOS E procedimentOS para requerimento de licença am-
biental

5.1- Para a definição dos procedimentos de licenciamento ambiental,
as estruturas de apoio náutico terão seu impacto ambiental classifi-
cado de acordo com o art. 2º da Resolução CONEMA nº 42/2012,
com base nos critérios de classificação de impacto ambiental estabe-
lecidos nas Resoluções INEA nos 31 e 32/2011 e suas alterações.

5.1.1- Não será exigida Licença Ambiental para empreendimentos cujo
impacto seja classificado como insignificante, não os eximindo, entre-
tanto, da obtenção de outras licenças e autorizações previstas na le-
gislação.

5.2- O tipo de licença ambiental que deverá ser requerida em cada
fase do empreendimento, autorizando sua implantação ou sua opera-
ção, será definido com base nos critérios estabelecidos no Decreto
Estadual nº 42.159/2009.

5.3- Em função da complexidade do empreendimento, o INEA poderá
determinar a elaboração de estudos específicos, como parte do pro-
cesso de licenciamento.

6 - CRITÉRIOS PARA LICENCIAMENTO DE ESTRUTURAS DE
APOIO NÁUTICO

6.1- Critérios Gerais

6.1.1- As estruturas de apoio náutico deverão se localizar no terço
central do lado do terreno adjacente ao espelho d'água. Excepcional-
mente, em função de peculiaridades do local que impeçam o aten-
dimento a esse critério ou mediante justificativa, o órgão ambiental li-
cenciador poderá autorizar a construção de estruturas náuticas nos
terços extremos.

6.1.2- As estruturas de apoio náutico deverão ser construídas de for-
ma que resguardem a circulação das águas.

6.1.3- Não será autorizada a implantação de estruturas de apoio náu-
tico em um raio de 30 metros ao redor e no interior de manguezais,
exceto nos casos de utilidade pública, interesse social e baixo impacto
previstos na legislação.

6.1.4- Não será autorizada a construção de rampas em praias e cos-
tões rochosos, exceto quando para uso público ou uso coletivo pri-
vado. Excepcionalmente, em função de peculiaridades do local que
impeçam o atendimento a esse critério ou mediante justificativa, o ór-
gão ambiental licenciador poderá autorizar a construção de rampas de
uso individual privado em costões rochosos.

6.1.5- Em praias, só poderão ser construídas estruturas de apoio náu-
tico em suas extremidades, sem que se superponham à faixa de areia
ou dificultem a circulação de pessoas. Excepcionalmente, em função
de peculiaridades do local que impeçam o atendimento a esse critério,
o órgão ambiental licenciador poderá autorizar a construção de estru-
turas de apoio náutico em outros pontos da praia, observada a ado-
ção de soluções que permitam o livre transito na praia.

6.1.6- Somente será permitida a construção de cais sobre pilotis ou
em balanço, com dimensões limitadas a 10 metros de comprimento e
3 metros de largura e superfície em réguas espaçadas entre si.

6.1.7- Somente será permitida a construção de um tipo de estrutura
de apoio náutico por propriedade, exceto quando destinadas ao uso
coletivo, inclusive em área de uso comum de condomínios residen-
ciais, aprovados como tal pelas normas de parcelamento do solo.

6.2- Critérios para Licenciamento de Píeres e Trapiches

6.2.1- Só será autorizada a construção de píeres para apoio de em-
barcações até a profundidade de 6 metros.

6.2.2- Em condomínios residenciais, só será autorizada a implantação
de píeres coletivos, cujo acesso deverá estar em área de uso comum
dos condôminos.

6.2.3- A largura máxima de píeres para uso de uma única proprie-
dade não poderá exceder três metros. Píeres para uso público ou pa-
ra uso coletivo privado poderão ter até cinco metros de largura.

6.2.4- Os píeres deverão guardar uma distância mínima entre qual-
quer ponto de sua estrutura e o de outra semelhante, segundo a ta-
bela a seguir.

Extensão Total da Estrutura (m) Distância Mínima
(m)

até 10 50
acima de 10, até 20 75
acima de 20, até 50 100
acima de 50, até 100 200
acima de 100 500

6.2.5- No caso de rios, lagoas e enseadas estreitas, a extensão dos
píeres estará limitada a 1/5 (um quinto) da distância entre a margem
do corpo d'água no local do empreendimento e a margem oposta.

6.2.6- Os píeres poderão ter, no máximo, duas inflexões laterais. Ex-
cepcionalmente, em função de peculiaridades do local que impeçam o
atendimento a esse critério, o órgão ambiental licenciador poderá au-
torizar a construção de estruturas de apoio náutico com maior número
de inflexões.

6.2.7- Nos píeres em formato de “T”, “L” ou outros, a extensão total
dos demais segmentos não poderá exceder a três vezes a largura do
segmento perpendicular à costa e a sua projeção na costa não de-
verá ultrapassar a extensão, no mar, dos limites laterais da testada do
terreno.

6.2.8- Os píeres, tanto fixos quanto flutuantes, deverão ser apoiados
por pilotis, estacas ou flutuadores convenientemente espaçados entre
si no sentido longitudinal, de modo a minimizar a detenção de sedi-
mentos ou detritos, além de permitir a circulação e renovação das
águas. Os píeres flutuantes poderão ser ancorados por poitas.

6.2.9- As vias de acesso a atracadouros e píeres deverão ser ele-
vadas sobre pilotis ou outra estrutura semelhante, com piso vazado
em, no mínimo, 10% de sua superfície, não sendo permitidos ater-
ros.

6.2.10- Não poderá ser aterrado o costão rochoso para implantação
de píer junto à cabeceira da estrutura.

6.2.11- A implantação de saia de píer somente será admitida nas
áreas de acostagem para o embarque e desembarque. Não serão ad-
mitidas saias sobre os costões rochosos.

6.2.12- As réguas das saias de píeres deverão ter espaçamento que
permita a iluminação do espelho d'água abaixo da estrutura em, no
mínimo, 40% da área de sua superfície lateral.

6.2.13- Na construção de estruturas de apoio náutico, deverá ser uti-
lizada madeira de origem comprovada.

6.2.14- No caso de serem utilizados pneus como defensas, esses de-
vem ser furados, para que não sirvam de criadouros para larvas de
mosquitos.

6.2.15- O tráfego de veículos automotores em píeres estará restrito às
necessidades de embarque e desembarque de pessoas e cargas nas
embarcações.

6.2.16- Para os trapiches, deverão ser adotados os mesmos critérios
definidos nesta norma para os píeres.

7- DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1- Estruturas pré-existentes deverão se adequar a essa norma no
processo de licenciamento, de renovação de licença ambiental ou nos
procedimentos de cessão ou renovação de cessão de uso pela Se-
cretaria de Patrimônio da União - SPU.

8- DOCUMENTAÇÃO PARA REQUERIMENTO DE LICENÇA AM-
BIENTAL PARA ESTRUTURA DE APOIO NÁUTICO

8.1- Documentos Gerais

- Formulário de Requerimento (Form01, disponível no Portal de Licen-
ciamento do INEA) preenchido e assinado pelo representante legal;

- Declaração de entrega de documentos em meio impresso e digital
(Form02, disponível no Portal de Licenciamento do INEA);

- Comprovante de recolhimento dos custos de análise da licença (bo-
leto pago).

8.2- Documentos do Empreendedor

- Cópias do documento de identidade e do CPF do representante le-
gal que assina o requerimento.

- Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal (CTF) ou
Cadastro Técnico Estadual (CTE).

Se o requerente for uma S.A.:

- Cópias da inscrição no CNPJ, das atas de constituição e eleição da
última diretoria e do estatuto da empresa.
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Se o requerente for uma sociedade por cotas de responsabilidade li-
mitada (Ltda.):
- Cópias da inscrição no CNPJ e do contrato social atualizado.

Se o requerente for uma microempresa:
- Cópias da inscrição no CNPJ e do estatuto.
- Declaração de microempresa (Form35) ou relatório do Simples Na-
cional emitido pela Receita Federal.

Se o requerente for uma cooperativa:
- Cópias da inscrição no CNPJ e das atas de constituição e eleição
da última diretoria.

Se o requerente for um órgão público:
- Cópias da inscrição no CNPJ e do ato de nomeação do represen-
tante legal.

Se o requerente for pessoa física:
- Cópia do comprovante de residência.

Se houver procurador:
- Cópia da procuração pública, ou particular com firma reconhecida,
acompanhada de cópias do documento de identidade e do CPF do
procurador.

Se houver profissional(ais) responsável(eis) pelo projeto, pela constru-
ção ou pela operação:
- Cópias do documento de identidade e do CPF.
- Cópia do Registro no Conselho de Classe.
- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) atualizada e devida-
mente quitada.

8.3- Documentos da Propriedade

- Certidão da Prefeitura Municipal declarando que o local e o tipo de
empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legisla-
ção aplicável ao uso e ocupação do solo.

- Título de propriedade do imóvel, que pode ser: Certidão atualizada
do Registro Geral de Imóveis (RGI), escritura definitiva, escritura de
compra e venda, escritura de promessa de compra e venda, escritura
de doação, formal de partilha, certidão de inteiro teor atualizada, cer-
tidão de ônus reais.

Se for propriedade/imóvel em área rural:
- Cópia do CCIR (INCRA).
- Cadastro Ambiental Rural.

Se a propriedade estiver em terrenos da União (terrenos de marinha)
- Cópia do documento de aforamento ou inscrição na Secretaria do
Patrimônio da União.

Se o requerente não for proprietário do imóvel:
- Contrato de locação, de comodato ou outro (opcional nos casos de
Licença Prévia).
- Carta de anuência do proprietário.

8.4- Documentos Específicos

8.4.1- Licença Prévia (LP)

- Descrição do local onde será implantado o empreendimento, com in-
formações sobre:
topografia;
cobertura vegetal;
corpos d'água;
sistema viário;
edificações existentes;
usos implantados;
unidades de conservação e áreas de preservação permanentes defi-
nidas na legislação;
vias de acesso (para fins de vistorias).
- Memorial descritivo do empreendimento contendo:

finalidade e justificativa (uso público, coletivo ou particular)
área total edificada (A.T.E.);
área do espelho d'água a ser ocupada;
descrição das estruturas (cais, píeres e fingers), dimensionando: com-
primento, largura, distância entre estacas, espaçamento entre fingers
e píeres e disposição dos canais de circulação;
volume de material a ser dragado, quando necessário, informando o
local de disposição desse material;
estimativa da demanda de água e fonte de abastecimento;
esquema viário projetado;
- Planta de localização em escala compatível com o porte do empre-
endimento, no mínimo de 1:25.000, contendo os seguintes elementos,
assinalados num raio de 500m:
- direção norte;
- coordenadas UTM, Datun SIGRAS;
- localização do terreno em relação ao logradouro, indicando vias de
acesso (caso o terreno se situe - à margem de estrada ou rodovia,
indicar o sentido e o quilômetro);
- Planta de situação em escala compatível com o quadro de escalas
mínimas a seguir, indicando os seguintes elementos, assinalados num
raio de 500m:
direção norte;
topografia existente e projetada;
corpos d'água;
cobertura vegetal;
unidades de conservação e áreas de preservação permanente defini-
das na legislação;
sistema viário projetado;
projeção das edificações e das diversas áreas destinadas aos diferen-
tes usos previstos.
Delimitação das Áreas de Preservação Permanente.
Delimitação da área correspondente a terrenos de marinha e seus
acrescidos.

QUADRO DE ESCALAS MÍNIMAS
Área do Empreendimento (m2) ESCALA

até 2 000 1:250
acima de 2.000, até 10.000 1:500
acima de 10.000, até 50.000 1:1.000
acima de 50.000 1: 2.000

8.4.2 Licença de Instalação (LI) e Licença Prévia e de Instalação
(LPI)

- Aforamento ou Inscrição de Ocupação na Secretaria do Patrimônio
da União (SPU) para as instalações em terra, quando em terrenos
e/ou acrescidos de marinha.
- Cessão de uso do espelho d'água em área contígua a porção em
terra.
- Nada a Opor da Capitania dos Portos e Cadastro de Marina.
- Memorial descritivo do empreendimento contendo:
taxa de ocupação (T.O.);
área total edificada (A.T.E.);
área do espelho d'água a ser ocupada;
número de vagas molhadas e secas;
descrição do cais (píeres e fingers), dimensionando: comprimento, lar-
gura, distância entre estacas, espaçamento entre fingers e píeres e
disposição dos canais de circulação;
disposição das embarcações nas vagas molhadas;
dimensionamento das áreas destinadas aos diferentes usos previstos;
esquema viário projetado.

- Planta de localização em escala compatível com o porte do empre-
endimento, no mínimo de 1:25.000, contendo os seguintes elementos,
assinalados num raio de 500m:
direção norte;
coordenadas UTM;
localização do terreno em relação ao logradouro, indicando vias de
acesso (caso o terreno se situe à margem de estrada ou rodovia, in-
dicar o sentido e o quilômetro).
- Planta de situação em escala compatível com o quadro de escalas
mínimas a seguir, indicando os seguintes elementos, assinalados num
raio de 500m:
direção norte;

topografia existente e projetada;
corpos d'água;
cobertura vegetal;
unidades de conservação e áreas de preservação permanente defini-
das na legislação;
sistema viário projetado;
projeção das edificações e das diversas áreas destinadas aos diferen-
tes usos previstos.

QUADRO DE ESCALAS MÍNIMAS
Área do Empreendimento (m2) ESCALA

até 2 000 1:250
acima de 2.000, até 10.000 1:500
acima de 10.000, até 50.000 1:1.000
acima de 50.000 1: 2.000

- Plantas de todas as instalações, sistema viário, canais de acesso,
enrocamentos e aterros, píeres e fingers, em escala compatível com o
quadro de escalas mínimas.
- Planta do levantamento batimétrico da área, destacando as curvas
de nível, no mínimo de um em um metro.
- Projeto da dragagem, quando necessária.
- Sistema de abastecimento de água.
Se for sistema de abastecimento público:
demanda de consumo;
declaração do órgão competente sobre a possibilidade de abasteci-
mento, se houver abastecimento público;

Se for sistema de abastecimento particular:
outorga de direito de uso de recursos hídricos, se o sistema de abas-
tecimento for particular;
projeto do sistema de captação e adução;
análise bacteriológica e físico-química da água bruta do manancial
abastecedor, contemplando, no mínimo, os parâmetros cor, turbidez,
pH, dureza total, ferro total e cloretos;
- Projeto do sistema de coleta, tratamento e destinação final de
efluentes líquidos, inclusive sanitários.
- Projeto do sistema de drenagem pluvial.
- Projeto do sistema de armazenamento temporário, coleta e dispo-
sição final de resíduos.
- Alvará de Obras da Prefeitura.

Id: 1610418

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DA PRESIDENTE E DO SECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA INEA/SEA Nº 84
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2013

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE, no uso das atribui-
ções legais, de acordo com a Lei nº 6.380, de 09 de janeiro de 2013,
que aprova o orçamento anual do Estado do Rio de Janeiro para o
exercício financeiro de 2013, o Decreto nº 44.040, de 21 de janeiro de
2013, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e
estabelece normas para a execução orçamentária do Poder Executivo
para o Exercício de 2013, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de
2010, que dispõe sobre a descentralização da execução orçamentá-
ria,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma,
a seguir especificada:

I - OBJETO: Unidades de Polícia Ambiental (UPAm) - Recurso de
Compensação Ambiental. Processo nº E-07/002.17283/2012.

II- VIGÊNCIA: Data de início: 01/12/2013- Data do Término:
31/12/2013.

III - DE/CONCEDENTE: 2432 - Instituto Estadual do Ambiente -
INEA.

UO: 2432 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA.
UG: 243.200 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA.

IV - PARA EXECUTANTE: 2401 - Secretaria de Estado do Ambiente -
SEA.

UO: 2401 - Secretaria de Estado do Ambiente - SEA.
UG: 2401.00 - Secretaria de Estado do Ambiente - SEA.

V - CRÉDITO: PT: 2432.181220002.2660

NATUREZA DE DESPESA FONTE VALOR
3190.00 97 R$ 11.916,67
TOTAL R$ 11.916,67

VI - A emissão da respectiva nota de crédito no SIAFEM ficará con-
dicionada, a existência de dotação orçamentária disponível no progra-
ma de trabalho, elemento de despesa e fonte, acima referidos.

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 39.054, de 24 de março de 2006, no prazo de
30 (trinta) dias a contar do término da vigência desta Portaria.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFEM em favor do executante sem adimplemento da obrigação
constante no caput deste artigo.

Art. 3º- Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2013

MARILENE RAMOS
Presidente do INEA

CARLOS MINC
Secretário de Estado do Ambiente

ATO DA PRESIDENTE E DO COMANDANTE GERAL

PORTARIA CONJUNTA INEA/PMERJ Nº 85
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2013

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDI-
TO ORÇAMENTÁRIO.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,
E O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR - PMERJ, no uso
das atribuições legais, de acordo com a Lei nº 6.380, de 09 de ja-
neiro de 2013, que aprova o orçamento anual do Estado do Rio de
Janeiro para o exercício financeiro de 2013, o Decreto nº 44.040, de
21 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a programação orçamentária
e financeira e estabelece normas para a execução orçamentária do
Poder Executivo para o Exercício de 2013, e o Decreto nº 42.436, de
30 de abril de 2010, que dispõe sobre a descentralização da execu-
ção orçamentária,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma,
a seguir especificada:

I - OBJETO: Unidades de Polícia Ambiental (UPAm) - Recurso de
Compensação Ambiental. Processo nº E-07/002.17283/2012.

II - VIGÊNCIA: Data de início: 01/12/2013- Data do Término:
31/12/2013.

III - DE/CONCEDENTE: 2432 - Instituto Estadual do Ambiente -
INEA.

UO: 2432 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA.

UG: 243.200 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA.

IV - PARA/EXECUTANTE: 2611 - Polícia Militar do Estado do Rio de
Janeiro.

UO: 2611 - Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.
UG: 261.100 - Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

V - CRÉDITO: PT: 2432.18.122.0002.2660

NATUREZA DE DESPESA FONTE VALOR
3190.00 97 R$ 166.430,66
TOTAL R$ 166.430,66

VI - A emissão da respectiva nota de crédito no SIAFEM ficará con-
dicionada, a existência de dotação orçamentária disponível no progra-
ma de trabalho, elemento de despesa e fonte, acima referidos.

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 39.054, de 24 de março de 2006, no prazo de
30 (trinta) dias a contar do término da vigência desta Portaria.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFEM em favor do executante sem adimplemento da obrigação
constante no caput deste artigo.

Art. 3º- Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2013

MARILENE RAMOS
Presidente do INEA

JOSÉ LUIS CASTRO MENEZES
Comandante-Geral da PMERJ

Id: 1610056. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 26.11.2013

PROC. Nº E-07/506.948/2012 - FICA INDEFERIDO o requerimento de
Licença Ambiental Simplificada para extensão de rede de distribuição
de energia elétrica na Prainha de Mambucaba, Município de Paraty,
com base nos autos do processo em referência.

Id: 1613576. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS SÃO JOÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 03.01.2014

PROC. Nº E-07/002.12771/2013 - INDEFIRO o requerimento de cer-
tidão ambiental para fornecimento de serviços públicos para a edifi-
cação situada à Rua Professor José Kós, Lt 29, QD. 1, Bairro Praia
Linda, Município de São Pedro da Aldeia, com base nos autos do
processo em referência.

Id: 1613564. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPRIDEAI/00140224

NOME: ANTÔNIO SÉRGIO PEREIRA VASCONCE-
LOS

CNPJ/CPF N°: 641.529.927-34
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEREIRA BISPO, 6 - SÃO

JORGE - NOVA FRIBURGO
INFRAÇÃO: PELO NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊN-

CIAS CONTIDAS NA NOTIFICAÇÃO N° SU-
PRIDNOT/00010322
REFERENTE À REGULARIZAÇÃO DO
USO DE ÁGUA DE FONTE ALTERNATIVA

LOCAL DA INFRAÇÃO: SÃO JORGE - NOVA FRIBURGO
MUNICÍPIO: NOVA FRIBURGO
MULTA: R$1.245,03
PROCESSO: E-07/002.14001/2013

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPRIDEAI/00140232

NOME: CARLOS JOSÉ DA SILVA MARIANO
CNPJ/CPF N°: 790.835.877-20
ENDEREÇO: RUA JOSÉ ERNESTO KNUST, 571 - CON-

SELHEIRO PAULINO - NOVA FRIBURGO.
INFRAÇÃO: PELO NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊN-

CIAS CONTIDAS NA NOTIFICAÇÃO N° SU-
PRIDNOT/00018129
DE REGULARIZAÇÃO DO USO DE
DE ÁGUA DE FONTE ALTERNATIVA

LOCAL DA INFRAÇÃO: CONSELHEIRO PAULINO - NOVA FRIBUR-
GO

MUNICÍPIO: NOVA FRIBURGO - RJ
MULTA: R$1.245,03
PROCESSO: E-07/002.14000/2013

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPRIDEAI/00140233

NOME: RODEVALDO G. CORREA EPP
CNPJ/CPF N°: 31.838.949/0001-99
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO LUIZ FERNANDES, 42 -

CONSELHEIRO PAULINO - NOVA FRIBUR-
GO.

INFRAÇÃO: POR UTILIZAR ÁGUA DA FONTE ALTER-
NATIVA PARA CONSUMO E HIGIENE HU-
MANA EM LOCAL ONDE EXISTE ABASTE-
CIMENTO PÚBLICO
DISPONÍVEL DESCUMPRINDO O ART. 11
DO DECRETO ESTADUAL Nº 40.156/2006

LOCAL DA INFRAÇÃO: CONSELHEIRO PAULINO - NOVA FRIBUR-
GO

MUNICÍPIO: NOVA FRIBURGO-RJ
MULTA: R$1.176,26
PROCESSO: E-07/002.14005/2013

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPRIDEAI/00140213

NOME: LUIZ CARLOS FIGUEIREDO
CNPJ/CPF N°: 639.737.077-15
ENDEREÇO: RUA JOÃO JOSÉ DE CERQUEIRA, 138 -

LOTEAMENTO SANTA TERESINHA - NOVA
FRIBURGO

INFRAÇÃO: PELO NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊN-
CIAS CONTIDAS NA NOTIFICAÇÃO N° SU-
PRIDNOT/00004236
DE REGULARIZAÇÃO DO USO DE ÁGUA
DE FONTE ALTERNATIVA

LOCAL DA INFRAÇÃO: LOTEAMENTO SANTA TERESINHA - NOVA
FRIBURGO

MUNICÍPIO: NOVA FRIBURGO-RJ
MULTA: R$1.245,03
PROCESSO: E-07/002.13998/2013

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPRIDEAI/00140227

NOME: ANDRÉ LUIZ BALLA DE ARAÚJO
CNPJ/CPF N°: 036.779.617-18
ENDEREÇO: RUA VICENTE DE MORAIS, 83 - BRAUNES

- NOVA FRIBURGO

jorgeaac
Realce


